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A Controladoria Geral do Município de Ponta Porã (MS) orgulha-se de apresentar o 

Manual de Gestão e Fiscalização Contratual, um documento cuidadosamente elaborado para orientar 

e capacitar gestores e fiscais de contratos na condução eficiente e transparente de suas atribuições. 

Este manual visa consolidar as melhores práticas e atender aos preceitos legais e normativos, 

garantindo que todos os processos relacionados à gestão e fiscalização contratual sejam conduzidos de 

forma íntegra e alinhada com os princípios da administração pública. 

A administração contratual é um pilar essencial para assegurar a correta execução 

dos contratos, desde a sua formalização até a finalização. Este guia reúne normas, instruções e 

procedimentos práticos, fundamentados em legislações como a Lei Federal nº 14.133/2021, o Decreto 

Federal nº 11.246, de 27 de outubro de 2022 e, especialmente, o Decreto Municipal n. 9.839, de 13 

de junho de 2024 e Decreto 9.988, de 16 de dezembro de 2024. 

Com este manual, busca-se não apenas cumprir as exigências legais, mas também 

fomentar uma cultura de responsabilidade, eficiência e controle na gestão pública, contribuindo para 

a otimização de recursos e a satisfação das necessidades da população de Ponta Porã. 

Ao longo das páginas seguintes, serão abordados os papéis e responsabilidades de 

gestores e fiscais, práticas de acompanhamento e supervisão, mecanismos de avaliação e registros, e 

orientações sobre o manejo de situações críticas ou imprevistas durante a execução contratual. Assim, 

o manual se apresenta como uma ferramenta imprescindível para que a Controladoria e os 

responsáveis diretos pela gestão de contratos possam atuar com confiança e precisão, reforçando o 

compromisso com a transparência e a excelência na administração pública. 
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1. LEGISLAÇÃO 

As atividades desempenhadas pelo gestor e fiscal estão intimamente ligadas 
à observância de algumas normas, dentre as quais vale destacar: 

Lei Federal nº 12.527/2011: Lei de Acesso à Informação; 

Lei nº 14.133/2021: Nova Lei de Licitações e Contratos 

Administrativos; 

Lei Complementar nº 123/2006 (Estatuto Nacional da Microempresa 

e da EPP); 

Lei Complementar n. 101, de 04 de maio de 2000: Lei de 

Responsabilidade Fiscal; 
Decreto n° 9.839, de 13 de junho de 2024. 
Decreto n° 9.988, de 16 de dezembro de 2024. 

Algumas contratações anteriores podem ainda exigir o conhecimento de 

algumas leis atingidas pela Nova Lei de Licitações e Contratos, como a Lei nº 8.666/1993 e a 
Lei nº 10.520/2002. 
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DIRETRIZES DO MANUAL DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 
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O Manual de Gestão e Fiscalização Contratual, elaborado pela Controladoria 

Geral do Município de Ponta Porã (MS), adota diretrizes baseadas no Decreto Municipal n. 

9.839, de 13 de junho de 2024 e na Lei Federal nº 14.133/2021. Estas diretrizes têm como 

propósito estabelecer procedimentos claros e eficazes para que gestores e fiscais de contratos 

possam desempenhar suas funções com eficiência e conformidade. 

Designação e Capacitação: O gestor e o fiscal de contrato serão designados 

por meio de portaria publicada no Diário Oficial do Município de Ponta Porã, conforme 

orientação do Tribunal de Contas da União explanada no Acórdão nº 1094/2013 (TCU. 

Processo nº 009.224/2012-2. Relator: Ministro José Jorge. Julgado em 08/05/2013). É 

importante observar que os servidores que venham a desempenhar esta função estejam 

cientes da sua designação, de suas atribuições e das peculiaridades de cada contrato, não 

sendo surpreendidos com a publicação do ato normativo de designação. A formação contínua 

e a qualificação prévia dos servidores são incentivadas para assegurar competência técnica e 

efetividade no exercício de suas funções. 

O art. 2º do Decreto Municipal n. 9.839, de 13 de junho de 2024 estabelece 

que a Secretaria Municipal de Administração será a responsável por esta designação, exceto 

nos casos de contratos elaborados pelo Setor de Convênios, suja competência então será da 

Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo. 

Segregação de Funções: Seguindo o princípio da segregação de funções, é 

vedada a designação de um único agente para tarefas que possam gerar conflitos de interesse 

ou riscos de fraude, garantindo transparência e controle no processo. 

Atribuições Gerais do Gestor e dos Fiscais: 

Gestor de Contrato: Responsável por coordenar a fiscalização técnica e 

administrativa, registrar eventos críticos e garantir a manutenção das condições de habilitação 

durante a execução. 
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Fiscal Técnico: Supervisiona a execução técnica, emite notificações para 
correções e assegura a conformidade dos serviços com os parâmetros contratuais. 

Fiscal Administrativo: Gerencia aspectos administrativos, como o controle de 

prazos, e verifica a regularidade das obrigações previdenciárias e fiscais. 

Fiscal Setorial: Atua em setores distintos para garantir a execução de 

contratos em diversas unidades de um órgão. 

Monitoramento e Documentação: É fundamental manter registros 

detalhados, como ordens de serviço, relatórios de risco e histórico de acompanhamento, para 

transparência e suporte a decisões futuras. 

Gestão de Riscos e Solução de Conflitos: Procedimentos de gestão de riscos 

devem ser integrados ao processo, com atualizações contínuas dos relatórios de risco. 

Conflitos e problemas durante a execução do contrato devem ser rapidamente comunicados 

e tratados. 

Apoio e Assessoria: A equipe de apoio, assim como terceiros especializados, 

pode assistir os gestores e fiscais, mas sem eximi-los de responsabilidade. Esse suporte deve 

seguir os termos de confidencialidade e responsabilidade civil. 

Compliance e Integridade: Todos os envolvidos devem atuar em 

conformidade com as normas internas e externas, preservando a ética e a integridade nos 

processos de gestão contratual. 

Essas diretrizes asseguram que a fiscalização e a gestão contratual sejam 

realizadas de forma eficiente, responsável e em conformidade com as exigências legais, 

promovendo o uso eficiente dos recursos públicos e garantindo o cumprimento dos objetivos 

institucionais do Município de Ponta Porã. 
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PRINCIPAIS DEFINIÇÕES A SEREM CONHECIDAS PELOS 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO: é o ajuste que a Administração Pública, 
agindo nessa qualidade, faz com o particular ou outra entidade administrativa para a 
consecução de objetivos de interesse público, nas condições estabelecidas por ela própria. 

COMPRA: aquisição remunerada de bens para fornecimento de uma só vez 

ou parceladamente, considerada imediata aquela com prazo de entrega de até 30 (trinta) dias 

da ordem de fornecimento; 

SERVIÇO: atividade ou conjunto de atividades destinadas a obter 

determinada utilidade, intelectual ou material, de interesse da Administração; 

OBRA: toda atividade estabelecida, por força de lei, como privativa das 

profissões de arquiteto e engenheiro que implica intervenção no meio ambiente por meio de 

um conjunto harmônico de ações que, agregadas, formam um todo que inova o espaço físico 

da natureza ou acarreta alteração substancial das características originais de bem imóvel; 

BENS E SERVIÇOS COMUNS: aqueles cujos padrões de desempenho e 

qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais 

de mercado; 

BENS E SERVIÇOS ESPECIAIS: aqueles que, por sua alta heterogeneidade ou 

complexidade, não podem ser descritos, exigida justificativa prévia do contratante; 

SERVIÇOS E FORNECIMENTOS CONTÍNUOS: serviços contratados e compras 

realizadas pela Administração Pública para a manutenção da atividade administrativa, 

decorrentes de necessidades permanentes ou prolongadas; 

SERVIÇOS CONTÍNUOS COM REGIME DE DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO 

DE OBRA: aqueles cujo modelo de execução contratual exige, entre outros requisitos, que: 
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a) os empregados do contratado fiquem à disposição nas dependências do 
contratante para a prestação dos serviços; 

b) o contratado não compartilhe os recursos humanos e materiais 
disponíveis de uma contratação para execução simultânea de outros contratos; 

c) o contratado possibilite a fiscalização pelo contratante quanto à 
distribuição, controle e supervisão dos recursos humanos alocados aos seus contratos; 

SERVIÇOS NÃO CONTÍNUOS OU CONTRATADOS POR ESCOPO: aqueles que 
impõem ao contratado o dever de realizar a prestação de um serviço específico em período 
predeterminado, podendo ser prorrogado, desde que justificadamente, pelo prazo necessário 
à conclusão do objeto; 

SERVIÇO DE ENGENHARIA: toda atividade ou conjunto de atividades 
destinadas a obter determinada utilidade, intelectual ou material, de interesse para a 
Administração e que, não enquadradas no conceito de obra a que se refere o inciso XII do 
caput deste artigo, são estabelecidas, por força de lei, como privativas das profissões de 
arquiteto e engenheiro ou de técnicos especializados, que compreendem: 

a) serviço comum de engenharia: todo serviço de engenharia que tem por 
objeto ações, objetivamente padronizáveis em termos de desempenho e qualidade, de 
manutenção, de adequação e de adaptação de bens móveis e imóveis, com preservação das 
características originais dos bens; 

b) serviço especial de engenharia: aquele que, por sua alta heterogeneidade 
ou complexidade, não pode se enquadrar na definição constante da alínea "a" deste inciso; 

PROJETO BÁSICO: conjunto de elementos necessários e suficientes, com 
nível de precisão adequado para definir e dimensionar a obra ou o serviço, ou o complexo de 
obras ou de serviços objeto da licitação, elaborado com base nas indicações dos estudos 
técnicos preliminares, que assegure a viabilidade técnica e o adequado tratamento do impacto 
ambiental do empreendimento e que possibilite a avaliação do custo da obra e a definição dos 
métodos e do prazo de execução. 

PROJETO EXECUTIVO: conjunto de elementos necessários e suficientes à 
execução completa da obra, com o detalhamento das soluções previstas no projeto básico, a 

identificação de serviços, de materiais e de equipamentos a serem incorporados à obra, bem 

como suas especificações técnicas, de acordo com as normas técnicas pertinentes. 
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EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO: contratação da execução da obra ou 
do serviço por preço certo de unidades determinadas; 

EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL: contratação da execução da obra ou do 
serviço por preço certo e total; 

EMPREITADA INTEGRAL: contratação de empreendimento em sua 
integralidade, compreendida a totalidade das etapas de obras, serviços e instalações 
necessárias, sob inteira responsabilidade do contratado até sua entrega ao contratante em 
condições de entrada em operação, com características adequadas às finalidades para as quais 
foi contratado e atendidos os requisitos técnicos e legais para sua utilização com segurança 
estrutural e operacional; 

REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO: forma de manutenção do 
equilíbrio econômico-financeiro de contrato consistente na aplicação do índice de correção 
monetária previsto no contrato, que deve retratar a variação efetiva do custo de produção, 
admitida a adoção de índices específicos ou setoriais; 

REPACTUAÇÃO: forma de manutenção do equilíbrio econômico-financeiro 
de contrato utilizada para serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de 

obra ou predominância de mão de obra, por meio da análise da variação dos custos 
contratuais, devendo estar prevista no edital com data vinculada à apresentação das 
propostas, para os custos decorrentes do mercado, e com data vinculada ao acordo, à 

convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual o orçamento esteja vinculado, para os custos 

decorrentes da mão de obra; 

PREPOSTO: Representante da empresa contratada, na execução do contrato, 

sem ônus para a Administração. 

REGISTRO DE OCORRÊNCIAS: Documento no qual serão anotadas todas as 

ocorrências relacionadas com a execução do contrato. 

VIGÊNCIA DO CONTRATO: prazo de vigência é o lapso de tempo 

compreendido entre a data do início e o termo final de uma relação jurídica. É o tempo que 

vigora o contrato. 
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PRAZO DE EXECUÇÃO: é o período estipulado para que um contrato seja 
executado, abrangendo todas as fases e atividades previstas até a sua conclusão. Ele 
representa o tempo entre o início formal da execução do objeto contratado e a sua finalização, 
conforme as condições estabelecidas no contrato. 

ADIMPLEMENTO DO CONTRATO: é o cumprimento integral das obrigações 
pactuadas por ambas as partes, conforme os termos estabelecidos no contrato. Representa a 
execução satisfatória das condições contratuais, garantindo que o objeto contratado foi 
entregue ou realizado de acordo com as especificações e prazos previstos. 

INEXECUÇÃO OU INADIMPLÊNCIA DO CONTRATO: ocorre quando uma das 
partes, geralmente o contratado, não cumpre total ou parcialmente as obrigações previstas no 
contrato. Isso inclui falhas na entrega do objeto, descumprimento de prazos, ou execução 
insatisfatória dos serviços. A inexecução pode resultar em sanções, como multas, rescisão 
contratual ou outras penalidades estipuladas nas cláusulas contratuais e na legislação 
aplicável. 

RESCISÃO: É o rompimento antecipado do contrato antes do cumprimento 
integral de suas obrigações, seja por iniciativa da administração pública ou do contratado, em 
razão de descumprimento, interesse público, ou outros motivos previstos em lei e no próprio 
contrato. 

GLOSA: É a supressão ou retenção de valores devidos ao contratado, 
geralmente aplicada quando há falhas ou imperfeições na execução dos serviços, que 
justificam o não pagamento integral. 

APOSTILA: É um documento utilizado para registrar no contrato questões de 
menor relevância que não envolvem impacto econômico ou alterações contratuais 
significativas, como mudanças administrativas, ajustes de endereços ou dados do contrato. 

TERMO ADITIVO: É o instrumento formal que registra modificações 
contratuais significativas, como prorrogações de prazo, ajustes de valor, ou alterações no 
objeto do contrato, desde que respeitadas as condições e limites previstos na legislação. 
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EMPENHO: A reserva formal de recursos orçamentários para garantir o 
pagamento de uma despesa contratual futura. É um compromisso assumido pela 
administração pública para assegurar que haverá orçamento disponível para a obrigação 
assumida. 

LIQUIDAÇÃO: 0 processo de verificação do direito adquirido pelo credor, 
onde se confirma que a prestação foi cumprida conforme o contrato, permitindo a autorização 
do pagamento. 

ORDEM DE SERVIÇO: Documento que autoriza formalmente o início da 
execução de serviços contratados, indicando os prazos e especificações para a realização das 
tarefas. 

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO: Documento que formaliza a solicitação 
de entrega de bens, indicando as quantidades e condições estabelecidas no contrato. 

ORDEM DE PAGAMENTO: Documento emitido pela administração pública 
que autoriza a liberação de valores em favor do credor após a confirmação da liquidação da 

despesa. 

PAGAMENTO: A quitação efetiva do valor devido ao contratado, realizado 

após a conferência e aprovação da execução do serviço ou fornecimento do bem. 

MEDIÇÃO: 0 processo de verificação e registro da quantidade e qualidade 

dos serviços executados ou bens fornecidos, com base nos critérios estipulados no contrato. 

ATESTO: A confirmação por parte do fiscal do contrato de que os serviços ou 

bens entregues correspondem ao que foi pactuado, servindo como base para a liquidação e 

pagamento. 

TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO: Documento que formaliza a 

aceitação inicial do objeto do contrato, sujeito a verificação detalhada posterior para confirmar 

a conformidade. 
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TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO: Documento que confirma a 
aceitação final do objeto, após a análise detalhada e aprovação de que todas as condições 
contratuais foram atendidas adequadamente. 
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DA GESTÃO CONTRATUAL 

Gestão de contrato é o gerenciamento das atividades relacionadas à 
execução do contrato, à fiscalização técnica, administrativa e setorial, bem como dos atos 
necessários à formalização do contrato, da prorrogação, repactuação, reequilíbrio econômico-
financeiro, da alteração, do acréscimo, da supressão, do pagamento, da aplicação de sanções, 
da extinção dos contratos, entre outros. 

O gestor do contrato deve apresentar uma visão mais abrangente e uma 
atuação mais administrativa, devendo ter conhecimento detalhado do contrato, suas 
cláusulas, prazos, obrigações e responsabilidades. 

Perfil 

O gestor de contrato deve ter um perfil que combine visão administrativa 
ampla e conhecimento técnico detalhado. Ele precisa entender profundamente as cláusulas 
contratuais, prazos, obrigações e responsabilidades. É fundamental que tenha habilidades de 
liderança, organização e capacidade de análise para coordenar atividades, fiscalizar a execução 
e gerenciar situações como prorrogações, repactuações e aplicação de sanções. 

Suas principais atribuições incluem: 

1. Planejamento: O gestor do contrato é responsável por planejar 
execução do contrato, estabelecendo metas, prazos e especificações técnicas necessárias para 
a realização do objeto contratado. 

2. Acompanhamento da execução: Monitorar e supervisionar o 
andamento do contrato. 

3. Controle financeiro: É responsabilidade do gestor controlar os aspectos 
financeiros do contrato, incluindo pagamentos, medições, reajustes de preços e eventuais 
penalidades por descumprimento contratual. 

4. Avaliação de desempenho: Verificar se o contratado está cumprindo 
prazos e padrões de qualidade. 

5. Comunicação: Solicitar informações aos fiscais de contrato, 

fornecedores e demais envolvidos no processo. 

6. Convocar e coordenar reunião inicial, registrada em ata, com a 

participação da contratada (signatário do contrato e/ou preposto), dos fiscais, dos membros 

das comissões de recebimento, a fim de serem alinhados os procedimentos de 
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acompanhamento da execução contratual e da forma de apresentação dos documentos 
exigíveis para pagamento mensal ou eventual. 

7. Coordenar reuniões de trabalho periodicamente e de conclusão da 
execução contratual, quando necessária;. 

8. Receber dúvidas ou questionamentos feitos pela contratada e pela 
fiscalização, manifestar-se e dar a eles o encaminhamento devido, centralizando as 
informações. 

9. Devolver, mediante justificativa e notificação formal, nota fiscal 
apresentada pela contratada quando for observada irregularidade que inviabilize o ateste e 
pagamento do serviço/fornecimento prestado. 

10. Controlar os pagamentos efetuados em ordem cronológica e observar 
o saldo do contrato com auxílio do Departamento competente; 

11. Acompanhar a manutenção das condições de habilitação do 
contratado para fins de empenho de despesa e de pagamento e anotar os problemas que 
obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 
eventuais. 

12. Exigir da contratada que os pedidos de repactuação, reajuste ou 
reequilíbrio econômico e financeiro sejam acompanhados dos documentos e comprovantes 
que viabilizem a análise e concessão do objeto pretendido. 

13. Controlar o prazo de vigência do contrato para que a execução seja 
tempestiva e não haja solução de continuidade. 

14. Conhecer o inteiro teor de editais e de seus anexos, de atas de registro 

de preços, de instrumentos contratuais e de seus anexos, especialmente o projeto 

básico/termo de referência, além de eventuais termos aditivos e apostilamentos; 

15. Propiciar o acesso do fiscal de contrato às informações, aos 

documentos e aos meios necessários ao exercício das atividades de fiscalização; 
16. Avaliar o relatório de ocorrências disponibilizados pelo fiscal de 

contrato para que, sendo o caso, possa tomar as providências cabíveis a fim de corrigi-Ias; 

17. Promover o controle das garantias contratuais, inclusive, no que se 

refere a juntada de comprovante de recolhimentos à adequação da sua vigência e do seu valor; 

18. - Analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do 

contrato; 

contrato; 
19. Analisar eventuais alterações contratuais, após ouvido o fiscal do 

20. Decidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens ou a 

realização de serviços; 
21. Diligenciar para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que 

trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021 ou pelo agente/setor com competência para tal, 

conforme o caso. 
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DO FISCAL DO CONTRATO 

O fiscal do contrato é o servidor público designado para acompanhar a 
execução do contrato, assegurando que o contratado esteja cumprindo todas as cláusulas e 
obrigações contratuais. Suas principais atribuições incluem: 

O fiscal acompanha de perto a execução do contrato, ele deve fiscalizar o 
desenvolvimento dos trabalhos, atestar o recebimento provisório e definitivo dos serviços ou 
produtos contratados, solicitar correções ou ajustes quando necessário e emitir relatórios de 
acompanhamento para subsidiar o gestor do contrato em suas decisões. 

Perfil 

A atividade de fiscalização dos contratos administrativos requer que o 
servidor designado apresente um perfil mais técnico, que detenha conhecimento sobre o 

objeto contratual as peculiaridades da sua execução. 

Ele atuará no acompanhamento direto do contrato, interagindo 

constantemente com todos envolvidos neste processo, seja com o contratado, com os usuários 

internos da própria administração ou até mesmo os cidadãos. 

Suas principais atribuições incluem: 

1. Acompanhamento técnico: O fiscal é responsável por acompanhar de 

forma técnica a execução do contrato, garantindo que as especificações técnicas sejam 

atendidas pelo contratado e determinando o que for necessário para a regularização das faltas 

ou dos defeitos observados. 
2. Verificação de qualidade: O fiscal verifica se os produtos, serviços ou 

obras entregues estão conforme os requisitos estabelecidos no contrato, realizando inspeções 

e testes necessários. 
3. Emissão de pareceres técnicos: Atestar o cumprimento das obrigações 

contratuais. 
4. Registro de ocorrências: Em caso de problemas ou não conformidades, 

o fiscal registra as ocorrências e notifica o contratado para que sejam adotadas as devidas 
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correções. Havendo situação que requeira decisão ou providência que extrapole sua 
competência, deverá informar a seu superior imediatamente. 

5. Fiscalização documental: 0 fiscal do contrato verifica a documentação 
exigida para comprovar a regularidade do contratado, como certidões, seguros e garantias 
contratuais. 

FISCAL TÉCNICO 

a) participar das reuniões inicial, de trabalho e de conclusão da execução 
contratual; 

b) verificar se, na entrega de material, na execução de obra ou na prestação 
de serviço, a especificação, o valor unitário ou total, a quantidade e os prazos de entrega estão 
de acordo com o estabelecido no instrumento contratual; 

c) anotar, em processo específico, quando autuado para esse fim, todas as 
ocorrências relativas à execução do contrato, com a indicação do que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados; 

d) monitorar constantemente o nível de qualidade dos serviços para evitar 
eventuais incorreções, devendo intervir para requerer à contratada a correção das faltas, 
falhas e irregularidades constatadas; 

e) realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período 
escolhido seja suficiente para aferir o desempenho e a qualidade da prestação dos serviços, 
se a natureza do objeto pactuado permitir essa característica de avaliação; 

f) registrar e informar ao gestor as atividades desempenhadas e todas as 
pendências constatadas na execução do contrato; 

g) manifestar-se acerca de solicitação da contratada para prorrogação da 
execução/entrega do objeto contratual sobre os seguintes itens: 

• existência de interesse na continuidade do fornecimento/execução; 
• eventuais prejuízos causados em razão do atraso e do prazo de prorrogação 

a ser concedido, quando for o caso; 
• fatos supervenientes que justifiquem a prorrogação de prazos de execução; 
h) submeter ao gestor a manifestação de prorrogação sobre a 

execução/entrega do objeto contratual, com vistas à deliberação da Secretaria; 
i) confeccionar e assinar o termo de recebimento provisório mediante termo 

detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico referente às 

aquisições, obras ou serviços de acordo com as regras contratuais; 
j) analisar, juntamente com o fiscal administrativo, os documentos 

apresentados para pagamento, conferi-los com as condições estabelecidas no contrato e 

submeter ao gestor para ateste ou notificação da contratada para regularização de 

impropriedade constatada; 
k) propor a revisão de valores a serem pagos à contratada e registrar em 

relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato, quando, por exemplo: 
• não produzir os resultados, deixar de executar ou não executar, com a 

qualidade mínima exigida, as obrigações contratadas; 
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• deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução 
do serviço ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à pactuada; 

I) apresentar relatórios que subsidiem o ateste da nota fiscal pelo gestor do 
contrato; 

m) comunicar imediatamente ao gestor do contrato quaisquer ocorrências e 
a eventual incapacidade técnica da empresa contratada que possam inviabilizar a execução do 

contrato nas datas estabelecidas; 
o) propor ao gestor, na hipótese de descumprimento contratual, a aplicação 

de sanções à contratada; 

p) elaborar, quando exigido, relatórios, laudos e pareceres das atividades de 
fiscalização técnica da execução do contrato; 

q) realizar vistorias, atestando o cumprimento das orientações técnicas e 
indicações de segurança; 

r) auxiliar o gestor do contrato com as informações necessárias à elaboração 

do documento comprobatório da avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de 

obrigações assumidas pelo contratado; 

s) desenvolver outras atribuições oriundas das cláusulas e especificidades 

contratuais. 

FISCAL ADMINISTRATIVO 

a) participar das reuniões inicial, de trabalho e de conclusão da execução 
contratual; 

b) organizar arquivos específicos para acompanhamento da execução do 
contrato e para registro de observações e recomendações relativas a contratos de mesma 

natureza feitas pela Assessoria Jurídica e pela CGM, bem como das ocorrências que impactem 

a execução do contrato; 
c) verificar e manter organizada, no início e durante a vigência, cópia do 

contrato e suas alterações (apostilamento e termo aditivo), bem como da documentação e 

qualificação exigida dos profissionais alocados no contrato, devendo informar ao gestor as 

pendências constatadas; 
d) prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato, com a 

realização das tarefas relacionadas ao controle dos prazos relacionados ao contrato e à 

formalização de apostilamentos e de termos aditivos, ao acompanhamento do empenho e do 

pagamento e ao acompanhamento de garantias e glosas; 

e) verificar a manutenção das condições de habilitação da contratada, com a 

solicitação dos documentos comprobatórios pertinentes caso necessário; 

f) estabelecer rotina para acompanhar a frequência, a jornada de trabalho, 

os serviços e funções exercidos pelos profissionais terceirizados, conforme regras 

estabelecidas no contrato; 
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g) conferir se os documentos apresentados pela contratada correspondem 
aos prestadores de serviço que estão alocados no município para cumprimento do objeto 
pactuado; 

h) verificar se foram realizados, dentro do prazo, os pagamentos salariais e 
dos benefícios aos prestadores de serviço conforme estabelecido em contrato; 

i) elaborar relatório de acompanhamento mensal do contrato, com o cálculo 
de desconto de horas ou dias não trabalhados pelos profissionais e as retenções/glosas 
aplicadas à contratada nos termos do contrato; 

j) analisar, juntamente com o fiscal técnico, os documentos apresentados 
para pagamento juntamente com a nota fiscal, conferi-los com as condições estabelecidas no 
contrato e submeter ao gestor para ateste ou para notificação da contratada de impropriedade 
constatada; 

k) conferir os documentos comprobatórios do adimplemento das obrigações 
trabalhistas, previdenciárias e fiscais, exigidos em contrato para a realização do pagamento, 
especialmente: 

• pagamento do salário dos empregados; 
• repasse dos valores referentes a vale-transporte e auxílio alimentação; 
• recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço; 
• recolhimento da Previdência Social; 
• certidões negativas da empresa (CNDT, CRF e certidões negativas ou 

positivas com efeito de negativa relativas aos créditos tributários federais, municipais ou 
distritais, conforme o caso); 

• concessão de férias e licenças aos empregados; e 
• pagamento de verbas rescisórias; 

I) solicitar à contratada, periodicamente e por amostragem, comprovantes 
dos registros de recolhimento das contribuições previdenciárias e do FGTS dos profissionais 
alocados no contrato. A consulta poderá ser solicitada mais de uma vez para o mesmo 
empregado, contudo o objetivo é que todos os empregados tenham seus extratos avaliados 
ao final de um ano. As pendências constatadas deverão ser comunicadas imediatamente ao 
gestor do contrato para as providências devidas. 

m) instruir e submeter ao gestor do contrato o pedido de prorrogação 
contratual, mediante a juntada da documentação que habilitou a contratada devidamente 
atualizada, bem como da pesquisa de mercado e avaliação dos resultados obtidos que 
comprovem a necessidade e a vantagem econômica da contratação; 

FISCAL SETORIAL 

A fiscalização setorial consiste no acompanhamento da execução do contrato 

quanto aos aspectos técnicos e administrativos, nos casos em que a prestação dos serviços 

ocorrer concomitantemente em setores distintos. 
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A atividade de fiscalização dos contratos administrativos requer que o 
servidor designado apresente um perfil mais técnico, que detenha conhecimento sobre o 
objeto contratual e as peculiaridades da sua execução. 
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6. 

DIFERENÇA ENTRE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

CONTRATUAL 

0 gestor do contrato deve apresentar uma visão mais abrangente e uma 

atuação mais administrativa, devendo ter conhecimento detalhado do contrato, suas 

cláusulas, prazos, obrigações e responsabilidades. 

Já o fiscal e as funções por ele exercidas denotam um perfil mais técnico, de 

acompanhamento em campo das atividades relacionadas ao contrato. 

De forma simplificada podemos dizer que: 

• Gerir significa zelar para que a execução ocorra de forma mais econômica 

e que atenda às necessidades de planejamento da Administração. 

• Fiscalizar significa verificar se a execução do objeto do contrato ocorre 

conforme a especificação predeterminada. 

Assim, a gestão é o serviço geral de gerenciamento do contrato como um 

todo, e a fiscalização é o acompanhamento da execução do objeto. 
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I — possua vínculo de qualquer natureza com a contratada, inclusive pessoal 
comercial, financeiro, trabalhista ou civil; 

II — possua relação de amizade, parentesco ou inimizade com o proprietário, 
sócio e/ou dirigente da contratada; 

Ill — tenha executado algumas das funções mais suscetíveis a riscos, tais 
como, agente de contratação, pregoeiro e membros da equipe de apoio e da Comissão de 
Licitação, em observância ao princípio de segregação de funções;' 

IV — tenha sido condenado por crime contra a Administração Pública ou por 
atos de improbidade administrativa; 

V — tenha sido responsabilizado por irregularidades perante órgãos de 
controle externo ou interno; 

VI - tenha vínculo com o setor financeiro da unidade fiscalizada, sobretudo 
aquele diretamente responsável pelo processamento da execução de despesas ou pela 

execução do orçamento. 

VII - tenha sido designado simultaneamente nas funções de gestor e fiscal 

de um mesmo contrato. 

Alerta Importante: Caso você se encontre em alguma das situações listadas, 

é fundamental comunicar imediatamente à autoridade que o designou. Essa ação é necessária 

para evitar conflitos de interesse, proteger a integridade do processo e assegurar a 

conformidade com as normas de gestão contratual. 

1 Art. Sº do Decreto Municipal n. 9.839/2024. 
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II 

7. PRATICAS ESSENCIAIS NA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

DE CONTRATOS 

1. Reunião inicial: Convide o representante da contratada, os fiscais do 
contrato, os envolvidos na contratação ou técnicos que tenham participado da elaboração do 
projeto básico ou do termo de referência e o representante da área demandante dos serviços 
ou produtos e: Informe que qualquer comunicação deverá ser por escrito. Defina os 
procedimentos para o bom desenvolvimento dos trabalhos e sane eventuais dúvidas. Explane 
os detalhes, as metodologias, os objetivos da contratação e execução. 

2. Planejamento e Monitoramento: Elaborar um plano de fiscalização e 
monitoramento. 

3. Organização de Documentos: Organize todos os documentos referentes 

a formalização e execução do contrato de forma estruturada e digital. Você pode seguir o 

exemplo apresentado no Anexo XXI. 
4. Acompanhamento Físico-Financeiro: Monitorar o orçamento, a 

liquidação e pagamento das despesas, assim como os prazos de entrega e execução. 

5. Fiscalização e Monitoramento: Verificar o cumprimento das disposições 
contratuais, técnicas, legais e administrativas. 

6. Registro de Ocorrências: Registrar formalmente e de forma cronológica 

os eventos ocorridos durante a execução contratual. 
7. Encerramento do Contrato: Realizar uma revisão das pendências a 

serem corrigidas, elaborar um relatório de conclusão, formalizar a assinatura do termo de 

encerramento ou requerer o termo dequitação da contratada." 

DICA: Atenção quanto à existência de garantias e subcontratações acordadas no contrato! 

Contratos de Obras e Serviços de Engenharia 

Os contratos que envolvem obras e serviços de engenharia muitas vezes 

detêm um objeto complexo e valores expressivos, o que demanda cautelas extras dos gestores 

e fiscais deste tipo de contrato. 

Vejamos: 
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Gestor: 

Aprovação de medições e pagamentos: 

0 gestor deve analisar e aprovar as medições e solicitações de pagamento 
apresentadas pela contratada, verificando se estão em conformidade com o contrato e os 
serviços efetivamente realizados. 

Verificar mensalmente as medições para garantir o cumprimento do 
cronograma físico-financeiro, assegurando a conformidade entre o planejamento e a 
execução, visando evitar qualquer tipo de atraso. 

Fiscal: 

Preenchimento do Diário de Obra: zelar para que a contratada disponha do 
Diário de Obra no local da execução dos serviços, fazendo com que o mantenha com a 
formatação padrão combinada e com as folhas devidamente numeradas e assinadas pelas 
partes. 

Atualização do Diário de Obra: zelar para que a contratada proceda com as 
anotações diárias atualizadas no Diário de Obra sobre o andamento dos trabalhos, tais como: 
indicação técnica, início e término de etapas de serviço, causas e datas de início e término de 
eventuais interrupções dos serviços, recebimento de material e demais assuntos que 
requeiram providências. 

Contratos de serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão 
de obra ou predominância de mão de obra 

São contratos voltados para a prestação de serviços contínuos, nos quais se 

exige que os empregados do contratado fiquem à disposição nas dependências do contratante 
para a prestação dos serviços. 
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Neste não deve haver o compartilhamento dos recursos humanos e 
materiais disponíveis de uma contratação para execução simultânea de outros contratos. 

ATENÇÃO: Diante do risco que envolve este tipo de contratação, a Lei 
Nº14.133/2021, em seu art. 121, § 32, estabeleceu alguns mecanismos para que a 
Administração assegure o cumprimento das obrigações trabalhistas por parte dos contratados. 

A verificação do cumprimento destas exigências fica sob encargo dos 
gestores e fiscais, que devem cumprir as seguintes orientações: 

1. Exigência de caução, fiança bancária ou contratação de seguro-garantia 
com cobertura para verbas rescisórias não pagas; 

2. Condicionar o pagamento à comprovação de quitação das obrigações 
trabalhistas vencidas relativas ao contrato; 

3. Efetuar o depósito de valores em conta vinculada; 
4. Em caso de não cumprimento, efetuar diretamente o pagamento das 

verbas trabalhistas, que serão deduzidas do pagamento devido ao contratado; 
5. Estabelecer que os valores destinados a férias, a décimo terceiro salário, 

a ausências legais e a verbas rescisórias dos empregados do contratado que participarem da 
execução dos serviços contratados serão pagos pelo contratante ao contratado somente na 
ocorrência do fato gerador. 

Nos contratos de prestação de serviços continuados que envolvam alocação 
de pessoal é necessário realizar um controle rigoroso a fim de verificar se a contratada está 
cumprindo todas as obrigações legais e trabalhistas. Isso é fundamental para evitar que a 
responsabilidade dos encargos devidos pela contratante recaia sobre a Prefeitura. 

A administração pública pode responder de forma subsidiária pelo não 
cumprimento das obrigações trabalhistas da empresa tomadora do serviço quando restar 
comprovado que atuou deforma negligente na fiscalização do cumprimento das obrigações 
contratuais e legais da prestadora de serviço. Por este motivo, a adoção de algumas cautelas 

é imprescindível, como a apresentação dos documentos listados no checklist constante no 

Anexo XX por parte da contratada. 

É importante destacar que o referido checklist é exemplificativo, que os 

gestores e fiscais devem analisar as peculiaridades de cada contrato e/ou do termo de 

referência e, caso percebam a necessidade, exijam garantias complementares àquelas 

previstas no checklist. 
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8. CUIDADOS A SEREM TOMADOS 

1 - A providência básica é verificar se o bem que está sendo entregue ou o 
serviço que está sendo prestado está em conformidade com o que foi contratado pela 
Administração, se atende em quantidade e qualidade ao descrito no contrato, bem como se 
apresenta em adequado estado de uso. 

2 - Outro cuidado diz respeito ao atesto da nota fiscal, feito quando do 
recebimento de mercadorias ou em seguida à efetiva prestação do serviço, momento em 
que devem ser observados os dados relativos à empresa emitente da nota, os itens descritos, 
a quantidade e o valor unitário e total. 

3 - Nos contratos que envolvam fornecimento de bens, é importante que 
haja a formalização do recebimento dos bens por parte do responsável pela guarda destes, 
devendo o fiscal manter em seus arquivos cópia deste documento. 

4 - Se o objeto ou serviço não estiverem adequados, deve se solicitar a 
correção pela contratada, sem custo para a Administração. 

5 - Se não for corrigido, o gestor deve informar aos seus superiores, para 

tomada das providências necessárias. 

6 - Se o contrato for de entrega parcelada, deve conter ateste para cada 

entrega de nota fiscal/fatura. 

7 - A nota fiscal deve ser atestada, APENAS, se houver cumprimento integral 

das obrigações, como: a entrega do bem na forma acordada e com as especificações 

solicitadas e/ou a prestação dos serviços da forma delimitada no Termo de Referência. 

8 - 0 gestor deve observar a necessidade de realizar glosas, para evitar que 

a Administração pague por objetos e serviços não prestados. 
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9 - Para evitar responsabilização da Administração Pública, o gestor e o 
fiscal estão vedados de exercer poder de mando sobre os funcionários da contratada 
(terceirização de mão de obra) e/ou considerar trabalhadores da contratada como 
colaboradores eventuais do próprio órgão. 

10 — Avalie, sempre que possível, a qualidade do serviço prestado junto ao 
público usuário: converse, escute os beneficiários dos objetos ou serviços. 
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9. ROTINAS NA EXECUÇÃO DOS CONTRATOS 

0 gestor e o fiscal do contrato devem atuar de forma conjunta e 
complementar para o desempenho do acompanhamento da execução do contrato. É 
importante que suas obrigações estejam estabelecidas de forma clara, de modo a evitar a 
sobrecarga de uma das partes ou até mesmo a negligência quanto a alguma rotina essencial. 

Para que o gestor e o fiscal de contrato desempenhem suas atividades é 
necessário conhecer os detalhes da contratação que vão acompanhar e, para isso, devem 
buscar conhecer os instrumentos que servem de base para esta. 
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DOCUMENTOS DE APOIO 

Para que o gestor e o fiscal de contrato desempenhem suas atividades é 
necessário conhecer os detalhes da contratação que vão acompanhar e para isso devem 
buscar conhecer os instrumentos que servem de base para esta. 

Dentre estes, como exemplo, é importante ter conhecimento do conteúdo 
de: 

1. Contrato assinado e publicado; 
2. Portaria com nomeação de gestor e/ou fiscal e substitutos; 
3. Termo de Referência e demais documentos pré-contratação, como o 

estudo técnico preliminar; 
4. Orçamento e planilha de custos; 
5. Cronograma físico-financeiro; 
6. Proposta da contratada; 
7. Apostilas e termos aditivos; 
8. Certidões de habilitação, como: Regularidade Fiscal Federal, Estadual 

e/ou Municipal, FGTS, econômica (mensalmente, ao apresentar Nota Fiscal); 
9. Dados e contato do preposto; 
10. Relação de máquinas, equipamentos, empregados da contratada e 

demais insumos que serão usados na prestação de serviço. 

É importante também que o gestor e fiscal mantenham arquivada de forma 
estruturada toda a documentação com probatória da execução do contrato, tais como: 

1. Notas fiscais; 
2. Comprovação de quitação de obrigações trabalhistas e previdenciárias; 
3. Valor do empenho; 
4. Atas, ofícios e e-mails trocados com a contratada; 
5. Registro de ocorrências; 
6. Informação acerca dos preços praticados no mercado; 
7. Registro fotográfico do material recebido ou da prestação do serviço. 
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11. 

RESPONSABILIDADE DO GESTOR E FISCAL DO 
CONTRATO 

O servidor designado como gestor ou fiscal do contrato não pode 
simplesmente recusar a função a menos que alegue uma razão válida, sob o risco de 
incorrerem insubordinação. 

Nesse sentido, seriam justificativas válidas para a negativa a existência de 
algum impedimento em razão de parentesco com representantes da contratada ou a ausência 
de conhecimento técnico necessário para fiscalizar o contrato. Em tais casos, é importante 
registrar essa oposição junto à chefia e assim evitar futuras responsabilizações. 

As atribuições dos gestores e fiscais são de extrema importância para a 
adequada gestão contratual. 0 mau desempenho destas funções pode acarretar a 
responsabilização do servidor, que pode ser civil, penal e administrativa. 

Responsabilidade Civil: O gestor e o fiscal do contrato podem ser 
responsabilizados civilmente por eventuais danos causados a terceiros devido a ações ou 
omissões no exercício de suas funções. Se agirem com negligência, imprudência ou imperícia, 
e isso resultar em prejuízos para a administração pública ou para terceiros, e configurados o 
dolo ou culpa, eles podem ser acionados judicialmente para reparar os danos causados. 

Responsabilidade Penal: Em casos de condutas ilegais ou criminosas, o 
gestor e o fiscal do contrato podem ser responsabilizados penalmente. Isso ocorre quando há 
práticas como corrupção, fraude, peculato, concussão, entre outros crimes previstos na 
legislação brasileira. Caso sejam comprovadas as irregularidades e a participação dos gestores 
ou fiscais, poderão ser processados criminalmente e, se condenados, sofrerão as penalidades 
previstas na lei. 

Responsabilidade Administrativa: No âmbito da responsabilidade 
administrativa, o gestor e o fiscal do contrato estão sujeitos a medidas disciplinares caso 
descumpram suas obrigações ou cometam infrações no exercício de suas funções. Podem ser 

alvo de processos administrativos disciplinares, que visam apurar a responsabilidade e aplicar 

sanções administrativas, como advertência, suspensão, demissão ou até mesmo a cassação de 

direitos políticos, dependendo da gravidade da infração. 

Caso não detenha conhecimento suficiente para solucionar alguma questão 

que surja, o fiscal e o gestor não podem alegar mero desconhecimento como forma de afastar 
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sua 
responsabilidade, mas podem acionar outros setores para dirimir eventuais dúvidas e 
subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos na execução contratual. Assim, 
sempre que acharem necessário, podem acionar o assessoramento técnico de apoio, jurídico 
ou do controle interno. 
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✓ Se o objeto ou serviço não estiverem adequados, deve se solicitar a 
correção pela contratada, sem custo para a Administração. 

✓ Se não for corrigido, o gestor deve informar aos seus superiores, para 
tomada das providências necessárias. 

✓ Se o contrato for de entrega parcelada, deve conter ateste para cada 
entrega de nota fiscal/fatura. 

✓ A nota fiscal deve ser atestada, APENAS, se houver cumprimento 

integral das obrigações, como: a entrega do bem na forma acordada e com as especificações 
solicitadas e/ou a prestação dos serviços da forma delimitada no Termo de Referência. 

✓ O gestor deve observar a necessidade de realizar glosas, para evitar que 
a Administração pague por objetos e serviços não prestados. 

✓ Para evitar responsabilização da Administração Pública, o gestor e o 
fiscal estão vedados de exercer poder de mando sobre os funcionários da contratada 
(terceirização de mão de obra) e/ou considerar trabalhadores da contratada como 
colaboradores eventuais do próprio órgão. 

✓ Ainda avalie a qualidade do serviço prestado junto ao público usuário: 
converse, escute os beneficiários dos objetos ou serviços. 
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Apresentamos este Manual com o objetivo de capacitar e orientar os 
servidores públicos designados para a gestão e fiscalização de contratos, promovendo a 
transparência, eficácia e legalidade nas contratações públicas, e garantindo a melhor 
utilização dos recursos públicos em benefício da população de Ponta Porã. 

CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

AGOSTO DE 2025 
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Secretaria: 

Contrato nº: 
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Objeto do Contrato: 

(Y)\7'RnLADORI, CER:AI. DO Ml't\I('ÍPIO 

C.G. M - PONTA PORÃ 

ANEXO I — Ata de Reunião 

Vigência Do Contrato: 

Nome do Fiscal: Assinatura: 
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